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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto 
Registro de Preços para aquisição de produtos químicos destinados a 
tratamento de água para consumo humano 

Prazo de Entrega 15 (quinze) dias corridos 
Local de Entrega Centro de Distribuição do Sesc 

Pagamento 
Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que deverá ser 
emitida com o mesmo CNPJ informado na proposta comercial 

Reajuste 
IPCA 
Data base: proposta 

Vigência Ata de Reg. de Preços 12 (doze) meses permitida prorrogação  
Vigência do Pedido de Compra 90 (noventa) dias consecutivos  

Subcontratação Não autorizada  
Qualificação Técnica Conforme item 05 

Critério de Julgamento Menor preço por Item  
 

1. Justificativa da Necessidade: 
 
1.1. Produtos necessários para realização do tratamento da água destinada ao consumo humano das 
unidades do Sesc em Minas, especialmente aquelas cujo abastecimento é proveniente de sistema 
alternativo conforme previsto na Portaria GM/MS nº 888, de 4 de maio de 2021 do Ministério da Saúde, 
que dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano 
e seu padrão de potabilidade. 
1.2. A contratação por registro de preços justifica-se pelo fato de não ser possível estabelecer a quantidade 
exata de produto químico necessária para cada unidade, visto que a rotina de consumo de água em função 
das atividades realizadas influencia na dosagem de produto a ser aplicada. Justifica-se também em função 
do curto período de validade do produto e condições específicas de armazenamento, não sendo viável 
estocar grandes quantidades. Nesse contexto, a entrega fracionada torna-se essencial para garantir a 
eficiência no uso, evitar desperdícios e assegurar a qualidade do insumo. 
1.3. O SESC em Minas busca direcionar suas contratações e contribuir ao atendimento das metas dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), promovendo a integração de aspectos ambientais, 
sociais e econômicos. A presente contratação relaciona-se principalmente os seguintes objetivos: ODS 06 – 
Água Limpa e Saneamento; ODS 12 – Consumo e Produção Responsáveis. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

2. Características dos Produtos: 
 
2.1. Pastilha de Hipoclorito de Cálcio Ca(ClO)2: 

2.1.1. As pastilhas a serem fornecidas devem possuir 200g cada e base mínima de 65%. 
2.1.2. O produto deve ser fornecido em baldes de 14 kg devidamente lacrados e identificados. 
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2.2. Hipoclorito de Sódio Líquido (NaClO) 
2.2.1. Concentração: 12% a 14% m/m; 

O produto deve ser fornecido em bombonas de 25 litros, devidamente lacradas e identificadas. 

2.3. Especificações técnicas gerais: 
2.3.1. Os produtos deverão estar em conformidade, no que couber, com as especificações de padrão 

de qualidade do INMETRO e da ANVISA. 
2.3.2. Validade de, no mínimo, 11 (onze) meses. 

 
3. Características da Entrega: 
 
3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação, conforme demanda, por meio do envio do Pedido de Compra, 
cujo recebimento deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 
3.2. A entrega do quantitativo solicitado deve ser realizada em até 15 (quinze) dias corridos a contar da 
data de envio do Pedido de Compra pela Contratante para o e-mail indicado pela Contratada em sua 
proposta comercial, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital. 
3.3. Não será permitida a subcontratação; 
3.4. O fornecedor será responsável por carregar, transportar, descarregar e instalar, quando for o caso, o 
objeto adquirido no local indicado pelo Sesc em Minas. 
3.5. Local e condições de entrega: 

3.5.1. Os produtos deverão ser entregues no Sesc Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete 
Rodrigues de Oliveira, n° 100, Bairro Novo Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31.640-065.  

3.6. Horário de recebimento: 
3.6.1. De segunda a quarta-feira: das 08h00 às 15h30, excetuando o intervalo de 12h00 às 13h30 

(recebimento por ordem de chegada, independente do volume de material e do meio de 
transporte). 

3.6.2. Quinta-feira: Recebimento somente com agendamento prévio. 
 
4. Condições de Recebimento:  
 
4.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 
momento da entrega; 
4.2. Os itens devem estar embalados e acondicionados de forma que não prejudique ou danifique a 
qualidade do produto na entrega e transporte. 
4.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 
especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 05 
(cinco) dias após a entrega; 

Especificação técnica Unidade de Medida Quantidade 

Hipoclorito de Cálcio (balde de 
14 kg) 

Balde 70 

Hipoclorito de Sódio Líquido 
(25 litros) 

Bombona  320 
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4.4. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 
deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo 
Sesc em Minas. 
4.5. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, 
tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.6. A Contratada deverá atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da ATA. 
 
5. Qualificação Técnica:  
 
5.1. Alvará sanitário emitido pela autoridade sanitária competente.1 
5.2. Ficha de Informação de Segurança para Produtos Químicos (FISPQ). 
5.3. Ficha LARS (Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde).2 
5.4. Comprovante de Baixo Risco à Saúde (CBRS).3 
 
6. Obrigações Específicas das Partes:  
 
6.1. Obrigações da Contratada 

6.1.1. Arcar com todas as despesas de transporte, além de fornecer e garantir que seus 
colaboradores façam o uso dos EPI’s e/ou EPC’s necessários à execução do serviço contratado. 

6.1.2. Executar os serviços contratados em observância à legislação (Municipal, Estadual ou Federal), 
respeitando as normas internas e todas as legislações vigentes, sejam elas ambientais, 
trabalhistas ou de segurança e saúde ocupacional. 

6.1.3. Assumir a responsabilidade sobre quaisquer danos ocorridos, provenientes de suas atividades 
durante a entrega do material, em equipamentos e instalações existentes no imóvel e 
adjacências das unidades Sesc em Minas, bem como a empregados, clientes e demais pessoas 
presentes nas unidades, e também animais silvestres ou domésticos. 

6.1.4. Comunicar formalmente à Contratante, em horário comercial e no mínimo 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência, a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar 
ou impedir a entrega dentro do prazo estabelecido, bem como apresentar proposta de nova 
data e ações para mitigar os impactos. 

6.1.5. Observar e seguir todas as legislações específicas vigentes sobre transporte e manuseio de 
produtos químicos, especialmente as determinações da Resolução nº 420 de 12 de fevereiro 
de 2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres, entre outras cabíveis. A empresa 
responsável deve estar devidamente regularizada e licenciada para execução das entregas, 
incluindo o profissional que realizará o transporte. 

6.2. Obrigações da Contratante 
6.2.1. Acompanhar, por meio de fiscal designado, a execução do objeto da presente aquisição, 

comunicando imediatamente ao gestor do contrato em caso de desvios contratuais. 
6.2.2. Validar os serviços prestados e autorizar a ordem de pagamento;  

 
1 Conforme Instrução Normativa IN nº 66/ 2020 do Ministério da Saúde – Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
2 Conforme Art. 14 da Portaria 888 de 04 de maio de 2021 do Ministério da Saúde. 
3 Conforme Art. 14 da Portaria 888 de 04 de maio de 2021 do Ministério da Saúde. 
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6.2.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços prestados. 
 

7. Vigência:  
 
7.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, permitindo sua prorrogação desde que 
expressamente comprovada sua vantagem, não podendo a prorrogação exceder o limite máximo de 36 
(trinta e seis) meses, conforme termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc vigente. 
7.2. O Pedido de Compras terá vigência de 90 (noventa) dias e poderá ultrapassar o prazo estabelecido 
acima para a Ata de Registro de Preços, desde que realizado até o último dia de vigência desta. 
 

 


